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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – n° 10 

 

Processo n° 337 /2016  

Pregão Eletrônico 115/2016  

 

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de 2.017, o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO-PR, neste ato representado pelo 

seu PREFEITO MUNICIPAL, MILTON JOSÉ PAIZANI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 

1.977.640-9, expedida pela SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o número 616.319.819-00, residente nesta Cidade, 

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para AQUISIÇÃO, do objeto abaixo especificado em face da 

classificação das propostas apresentadas pelas empresas qualificadas no processo e pregão supramencionado, regido 

pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto n° 3.931, de 19 de 

setembro de 2001, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições contidas no Decreto Municipal 002/2006 e 

003/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e na 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação correlata. 

 

CONTRATADA: ROSSATO & BERTHOLD LTDA – EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 

06.977.683/0001-18, sediada na rua daut, nº 606, centro, município de Santa Maria, RS, neste ato 

representado pelo sua sócia CLÁUDIA SUZEL BERTHOLD SCHUSTER, brasileiro (a), Portador (a) da 

Carteira de Identidade nº 7013489849, e do CPF/MF nº 582.419.570-68, devidamente qualificado nos autos do 

processo, bem como no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores). 

 

1 – DO OBJETO 

 

Fornecimento de MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, conforme 

quantidades e especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos. 

Item Qtde Un. Especificação 
Preço 

Unitário 

Preço  

Total 

15 1 un 

Compressor Odontológico: Reservatório com capacidade 

mínima 50 litros, isento de óleo, silencioso, com sistema 

antivibração, regulador de pressão com Manômetro, 

pintura interna, válvula automática de acionamento, 02 

pistão em V, pressão máxima de operação: 120 Lbf/pol²; 

Potência do motor 2.0hp (220v). Fabricado de acordo com 

norma NR13, Instalação por técnico Autorizado – Garantia 

Mínima de 12 meses. Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação Apresentar Catálogo de Marca e Modelo do 

Compressor Odontológico que atenda ao descritivo. Obs.: 

a instalação deverá ser feita por técnico autorizado e a 

empresa vencedora da licitação deverá arcar com as 

despesas de diária e locomoção do mesmo, tanto na 

instalação como no período de garantia caso necessário. A 

instalação dos equipamentos será em locais diferentes e 

poderá ser em dias diferentes. 

3.199,00 3.199,00 

27 4 un 

Jato de Bicarbonato : Confeccionado em alumínio 

anodizado, dutos em aço inox distintos para não ocasionar 

entupimento, Leve, prático designer moderno e 

ergonômico. Ponta com rotação de 360º, que facilita o 

jateamento em locais de difícil acesso.Ponta com sistema 

de engate rápido,Recipiente de bicarbonato de fácil acesso 

acoplado à peça de mão. Ponta do jato de bicarbonato 

autoclavável. Irrigação com sistema pneumático. Tampa 

transparente, posicionada na parte superior do corpo da 

311,00 1.244,00 
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caneta. Resistente à oxidação.  Permite verificar a 

quantidade de bicarbonato no reservatório, Conexão: 

Borden. Pressão da entrada de ar comprimido: 30 a 40 PSI 

(regulada no equipo). Pressão da entrada de água: 20 a 40 

PSI (regulada no equipo). Acionamento: através do pedal 

do equipo. Garantia mínima 12 meses. 

 

 

 Os preços ora vigentes correspondem aos valores unitários constantes da Proposta Comercial da 

CONTRATADA, perfazendo o valor total de R$ 4.443,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais). 

 

2 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO – PR não será 

obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 

do fornecimento dos itens em igualdade de condições. 

 

3 – DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

3.1.  O contratato deve entregar o produto, pelo período máximo de 12 meses, conforme documento emitido 

pelo Departamento de Licitações e Compras através do documento denominado “Autorização de Compra”; 

3.2.  Prazo de entrega: Em até 20 (vinte) dias após o recebimento da “Autorização de Compra”; 

3.3.  Local de entrega: Praça João Pessoa, 130 – Centro – Rio Negro – PR. ENTREGA AGENDADA: (47) 

3642-1202 ramal 27 ou 19 – Setor de Compras. 

3.4.  Os produtos deverão ser entregues, livres de frete e descarga, acompanhados de Manual de Instruções em 

Língua Portuguesa e Certificado de Garantia do fabricante, conforme o caso. 

 

4 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

 

Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria da 

Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

5 - DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Caberá ao MUNICÍPIO a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda: 

 

 a) realizar os procedimentos de assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos 

participantes 

 b) providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 

do Processo; 

 c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

 d)  verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas antes de cada pagamento;  

 e) efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata; 
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 f) aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

 g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora; 

 h) comunicar à licitante vencedora as eventuais irregularidades observadas na execução dos itens para 

adoção das providências saneadoras; 

 i) fiscalizar os itens, podendo sustar, recusar no todo ou em parte, os produtos entregues/serviços 

executados pela licitante vencedora, fora das especificações e/ou condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

6 - ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES 

 

Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

 

a) Promover consulta prévia junto a Secretaria da Administração (Dpto de Licitações), quando da 

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos, conforme 

solicitação inicial e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a aquisição  a ser procedida atenda 

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração eventual 

desvantagem, quanto à sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo 

mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

d) Informar a Secretaria da Administração, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 

entrega do objeto e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Autorização de Compra/ Ordem de Serviço; 

e) Proceder ao ato de recebimento do objeto podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer 

qualquer entrega que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

bem como efetuar os pagamentos  na forma e nos prazos estabelecidos. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

 

 Constituem obrigações da empresa: 

a) dar cumprimento integral ao estabelecido no Termo de Referência, Edital do Pregão supramencionado e à 

sua proposta e nesta Ata; 

b) substituir o item que se encontra com defeito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

data da notificação, observando, fielmente, a conformidade de suas características com as previstas no Termo de 

Referência; 

c) responder por todos os ônus referentes ao objeto, desde o transporte, matéria prima, como também os 

encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, conforme o caso; 

d) para Atas Contrato, cujo objeto trata de Prestação de Serviços, deverá responder por danos de qualquer 

natureza que eventualmente venham a sofrer seus empregados, terceiros ou servidores municipais, em razão de 

acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa de seus empregados; 

e) obter todo e qualquer tipo de licença junto aos Órgãos Fiscalizadores para o perfeito fornecimento / 

prestação de serviços do objeto, sem ônus adicionais para o Município. 

f) Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como organizar e coordenar os 

fornecimento / prestação de serviços sob sua responsabilidade. 

 

8 - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado, por meio de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da licitante 

vencedora, até o 15 (quinze) dias, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada.  
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 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pelo 

Fornecedor e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

 

9 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

a)  A pedido, quando: 

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

b) Por iniciativa do MUNICÍPIO, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público  devidamente motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preço, sem justificativa aceitável; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o MUNICÍPIO fará o devido apostilamento na Ata 

de Registro de Preço e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

10 - DA GARANTIA  

 

A garantia do objeto consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

11 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

A conformidade do objeto, a ser fornecido/ prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento 

da proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

Será impugnado pela Fiscalização os produtos/serviços que não satisfaçam às condições do presente Termo 

de Referência. 

Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 02 (dois) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao inadimplente as 

sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa compensatória conforme prevê o Edital 

sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Ata, cujo programa de trabalho e elemento de Despesa 

específico constará da respectiva Nota de Empenho, correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento Geral 

do Município, para o exercício de 2016/2017 das quais, constará(ão) inicialmente a(s) seguinte(s):  
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4569 4570 4634 4576 

4575 4578 4577  

 

 

14 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde — SESA, Mutuários de 

Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 

(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 

funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de 

contratos financiados pelo Banco'. Em consequência desta política, o Banco: 

 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

(i) "prática corrupta"2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a 

ação de terceiros; 

 

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de 

forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo 

de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o 

cumprimento de uma obrigação; 

 

(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

 

(iv) "prática coercitiva"5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 

causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para 

influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

 

(v) "prática obstrutiva": significa:  

 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 

fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 

colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-

la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 

prosseguimento, ou  

 

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 

Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

 

 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de 

serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão; 

 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 

se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer 

parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o 

Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 

momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
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(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado' 

subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador 

de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Banco; 

 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 

todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 

execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

 

15 - DO FORO 

 

É competente o Foro da Comarca de Rio Negro – PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

 

 

_____________________________________________ 

MILTON JOSÉ PAIZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

____________________________________________ 

CLÁUDIA SUZEL BERTHOLD SCHUSTER 

ROSSATO & BERTHOLD LTDA – EPP 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

_________________________________________ 
SIMONE ANGELICA VITORINO GONDRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

________________________________ 

 
1. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens 

indevidas. 

2. Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de aquisição ou na execução do contrato. Nesse 

contexto, "funcionário público" inclui a equipe do Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre 

aquisição. 

3. Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e "obrigação" são relativos ao processo de aquisição ou à 

execução do contrato; e o "ato ou omissão" tem como objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 

4. Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"Il refere-se aos participantes do processo de aquisição (inclusive funcionários públicos) que tentam por si 

mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros participantes. 

5. Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução do contrato. 

6. Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo 

de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições Financeiras 

Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção em licitações 

corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de 

sanção em trâmite. 

7. Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser usados dependendo do edital de 

licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos 

ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário. 

 


